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ATA Nº 09 DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 1 

JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2022. Aos vinte e quatro dias do mês de 2 

maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 10h16min, nas dependências da Câmara Municipal de 3 

Assis, localizada na Rua José Bonifácio, nº 1001, Assis/SP, reuniu-se a Comissão de Constituição 4 

e Justiça. Presentes os Vereadores Fernando Augusto Vieira de Souza, Presidente; Vinícius 5 

Guilherme Simili, Vice-Presidente; José Carlos Silva Beitum, Secretário; Alexandre Cobra Cyrino 6 

Nicoliello Vêncio e Rogério Garcia do Nascimento, membros. Havendo quórum regimental, deu-7 

se início à reunião. Passou-se à apreciação das matérias da pauta. Projeto de Lei nº 97/2022 - 8 

Autoria: Gerson Alves de Souza - Dispõe sobre o alinhamento e a retirada de fios em desuso e 9 

desordenados existentes entre postes de energia elétrica e dá outras providências. Relatoria: 10 

Fernando Vieira de Souza. O relator solicitou parecer jurídico. Projeto de Lei nº 98/2022 - 11 

Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os 12 

fins que especifica, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), junto à unidade 13 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Bloco de Assistência Farmacêutica. 14 

Relatoria: José Carlos Beitum. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei 15 

nº 99/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 16 

para os fins que especifica, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), junto à unidade 17 

orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. Relatoria: Rogério do Nascimento. 18 

A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 100/2022 - Autoria: Prefeito 19 

Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no 20 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal 21 

de Assistência Social. Relatoria: Vinícius Símili. A Comissão deliberou aguardar o voto do 22 

relator. Projeto de Lei nº 101/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de 23 

Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 24 

junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relatoria: Alexandre Cobra 25 

Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 102/2022 - Autoria: 26 

Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que 27 

especifica, no valor de R$ 183.541,00 (cento e oitenta e três mil quinhentos e quarenta e um reais), 28 

junto a unidade orçamentária da Secretaria municipal de Saúde. Relatoria: Fernando Vieira de 29 

Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 103/2022 - Autoria: 30 

Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 31 

especifica, no valor de R$ 43.632,00 (quarenta e três mil seiscentos e trinta e dois reais), junto a 32 

unidade orçamentária da Secretaria Municipal de saúde. Relatoria: José Carlos Beitum. A 33 

Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 104/2022 - Autoria: Prefeito 34 

Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no 35 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 36 

Saúde. Relatoria: Rogério do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 37 

Projeto de Lei nº 105/2022 - Autoria: Dionizio de Genova Junior, Rogério do Nascimento - 38 

institui e inclui no calendário oficial do município de Assis a semana do veterano militar das forças 39 

armadas brasileiras e militares estaduais. Relatoria: Alexandre Cobra Vêncio. A Comissão 40 

deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 106/2022 - Autoria: Gerson Alves de 41 
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Souza - dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento e segurança 42 

nas dependências das escolas públicas municipais, e dá outras providências. Relatoria: Fernando 43 

Vieira de Souza. O relator solicitou parecer jurídico. Projeto de Lei nº 107/2022 - Autoria: 44 

Alexandre Cobra Vêncio - Dispõe sobre denominação da Rua 04 do Loteamento Residencial 45 

Jardim Sul de Rua João Waldemar Zanoti. Relatoria: José Carlos Beitum. A Comissão deliberou 46 

aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 108/2022 - Autoria: Viviane Del Massa Martins - 47 

Institui a Campanha Publicitária Educativa de Conscientização e Combate ao Capacitismo. 48 

Relatoria: Rogério do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 49 

Lei nº 109/2022 - Autoria: Edson de Souza - Institui no Município de Assis a Política de 50 

Prevenção e Combate ao Câncer de Ovário Relatoria: Vinícius Símili. A Comissão deliberou 51 

aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 110/2022 - Autoria: Edson de Souza - Institui e 52 

inclui no calendário oficial do município de Assis a Campanha Abril Lilás, dedicada ao combate 53 

e prevenção ao câncer de testículos Relatoria: Alexandre Cobra Vêncio. Foi identificada a 54 

necessidade de adequar alguns dispositivos do projeto, por meio de emenda. Projeto de Lei nº 55 

111/2022 - Autoria: Alexandre Cobra Vêncio - Dispõe sobre a criação do Projeto Atendimento à 56 

Estimulação Neuropsicomotora Precoce, para crianças portadoras de deficiência no município de 57 

Assis Relatoria: Fernando Vieira de Souza. Foi identificada a necessidade de apresentação de 58 

emenda para adequar o termo utilizado para crianças com deficiência (PcD), de acordo com o 59 

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Projeto de Lei nº 112/2022 - Autoria: 60 

Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que 61 

especifica, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), junto a unidade orçamentária da 62 

Secretaria Municipal de Saúde. Relatoria: José Carlos Beitum. A Comissão deliberou aguardar o 63 

voto do relator. Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2022 - Autoria: José Carlos Beitum, 64 

Douglas de Azevedo Terra, Jonas Campos de Lima, Nivaldo dos Santos - outorga o título 65 

honorífico de cidadã assisense à deputada federal maria do parto mendes rosas. Relatoria: 66 

Vinícius Símili. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Não havendo mais nada a ser 67 

discutido, foi encerrada a reunião, às 10h43min, registrada em ata eletrônica, nos termos da 68 

Resolução nº 225/2021. Eu, Natalia Domingos Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a presente, 69 

que uma vez conferida pelos membros da Comissão, vai por eles assinada digitalmente, nos termos 70 

da MP 2.200-2/2001. 71 

 

Fernando Augusto Vieira de Souza 

Presidente 

 

 

Vinícius Guilherme Simili 

Vice-Presidente 

 

 

José Carlos Silva Beitum 

Secretário 

 

Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio 

Membro 

Rogério Garcia do Nascimento 

Membro 
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